
REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, LICENCIATURA, DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR 
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

CAPÍTULO I

Da natureza do Estágio Supervisionado

Art. 1.º
O Estágio Supervisionado em Educação Física (Licenciatura, Formação de Professores da Educação Básica), é um período de experiência para o futuro professor de Educação Física, não sendo considerado ainda como o exercício de uma função profissional e sim como uma etapa laboratorial de sua formação. É neste período que se realiza a síntese dos elementos teóricos, técnicas e práticas da preparação funcional do futuro professor.

Art. 2.º
O Estágio Supervisionado em Educação Física, conforme o currículo pleno, é composto da seguinte habilitação com sua respectiva carga horária: Licenciatura Anual Noturno (2006) – 480 horas/aula, sendo que este desenvolve- se em forma de Estágios em área escolar.

Art. 3.º
Entende-se por Estágio Supervisionado em Educação Física (Licenciatura) as atividades desenvolvidas em Escolas da Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio) com etapas de observação, participação e direção.

Parágrafo único.
O estágio complementar, de caráter opcional, pode ser realizado em qualquer das séries do curso, a título de atividade acadêmica complementar. 

Art. 4.º
Ao acadêmico contemplado com estágio regular remunerado (bolsa auxílio), em conformidade com a legislação vigente, é convalidada a carga horária estabelecida para a atividade correlata à estabelecida neste regulamento. 

CAPÍTULO II
Dos Objetivos

SEÇÃO I

DOS Objetivos Gerais
Art. 5.º
São objetivos gerais do Estágio Supervisionado em Educação Física (Licenciatura) da UNIPAR:

I. oferecer aos alunos uma área curricular de síntese dos elementos teóricos, técnicos e práticos de sua formação e habilitação profissional; e 

II. oportunizar aos alunos uma integração das áreas de aprendizagem no seu crescimento pessoal, com vistas a sua própria eficácia profissional.
SEÇÃO II
DOS Objetivos Específicos

Art. 6.º
A etapa de Observação tem os seguintes objetivos específicos:
I. oportunizar aos alunos o confronto das teorias com a realidade concreta;

II. identificar e caracterizar a situação de cada local do estágio a ser realizado e compreender as diferenças existentes entre elas;

III. visualizar o pluralismo dos diversos locais de estágio sem restrições radicais ou de “modismos”, mas com a percepção da riqueza do conjunto entre eles;

IV. desenvolver o senso analítico-crítico, como base para o exercício do questionamento e da criatividade;

V. realizar uma auto-avaliação sobre o seu trabalho;

Art. 7.º
As etapas de Participação e Direção têm os seguintes objetivos específicos:
I. elaborar planejamentos a partir da fundamentação teórica adquirida;

II. proporcionar aos alunos a ocasião de intensa participação através da vivência de situações específicas nos locais de estágio;

III. orientar a observação participante dos alunos;

IV. aprofundar o embasamento teórico dos alunos através da vivência do cotidiano do local do estágio;

V. despertá-los para o sentido da análise crítica em nível de colaboração funcional;

VI. propiciar condições para o desenvolvimento da Ética e da Cidadania, que os capacitem para os impactos do processo vivido;

VII. desenvolver a autocrítica, através dos próprios relatórios e revisões periódicas, individuais e grupais.
TÍTULO II

DO Regulamento DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO em educação física (licenciatura)
CAPÍTULO I
Da Constituição e da Finalidade

Art. 8.º
O Estágio Supervisionado em Educação Física (Licenciatura) - ESEF(L) é uma atividade curricular a ser cumprida pelos alunos do Curso de Graduação em Educação Física da UNIPAR, conforme distribuição da carga horária abaixo: 

I. Estágio Supervisionado em Educação Física na Escola de Educação Infantil:
a) Fase de Observação - 20 h/a;
b) Fase de Participação - 20 h/a;
c) Fase de Direção - 80 h/a.
II. Estágio Supervisionado em Educação Física no Ensino Fundamental: 

a) Fase de Observação - 20 h/a; 

b) Fase de Participação - 40 h/a;
c) Fase de Direção - 140 h/a.
III. Estágio Supervisionado em Educação Física no Ensino Médio:
a) Fase de Observação - 30 h/a;
b) Fase de Participação - 30 h/a;
c) Fase de Direção - 100 h/a.
Art. 9.º
O Estágio Supervisionado em Educação Física (Licenciatura) tem como finalidades:

I. viabilizar aos estagiários a reflexão teórica sobre a prática, para que se consolide a formação do Professor de Educação Física na Educação Básica;
II. oportunizar aos estagiários o desenvolvimento de habilidades e comportamentos necessários à ação profissional;

III. proporcionar aos estagiários o intercâmbio de informações e experiências concretas que os preparem para o efetivo exercício da profissão;

IV. possibilitar aos estagiários a aplicação de conteúdos aprendidos no respectivo curso de graduação, adaptando-os, quando necessário, à busca de alternativas ao nível da realidade vivenciada.

CAPÍTULO II

Da Organização e Funcionamento do Estágio Supervisionado

Art. 10.
Para a organização e o funcionamento do ESEF(L) há um Coordenador de Estágios designado pelo Colegiado de Curso.

Art. 11.
O primeiro contato com o supervisor e com o responsável pelo local de realização do ESEF(L) (organização concedente) é feito pelo professor orientador, por intermédio do estagiário, através do encaminhamento de ficha, solicitando a autorização para a realização do mesmo.

§ 1.º
O cronograma do ESEF(L) é determinado, em comum acordo, entre o estagiário, o professor orientador e a organização concedente, observado o cronograma geral de atividades.

§ 2.º 
O acadêmico somente pode iniciar o ESEF(L) após liberação do professor orientador.

CAPÍTULO III
Das atribuições do Coordenador de Estágios

Art. 12.
Ao Coordenador de Estágios compete:

I. elaborar o cronograma geral de atividades, as fichas e roteiros necessários ao bom andamento do ESEF(L) e divulgá-los aos envolvidos no processo;

II. visitar, se necessário, as organizações concedentes de estágios;

III. em consenso com o professor orientador da área, suspender ou afastar definitivamente o estagiário das atividades do ESEF(L), por infração grave aos preceitos éticos e disciplinares;

IV. suspender ou afastar definitivamente o estagiário que apresentar problemas de saúde física ou mental, atestados por clínico indicado pela UNIPAR, que interfiram no desempenho de suas atividades de estágio, em consenso com os professores orientadores;

V. acompanhar o programa de avaliação contínua do estagiário efetuado pelos professores orientadores através de relatórios, entrevistas e exame das pastas de estágio, bem como de todas as outras atividades do estagiário;

VI. ser informado ou informar aos professores orientadores sobre infrações éticas e disciplinares cometidas pelo estagiário;

VII. subsidiar os professores orientadores para a realização de suas atividades, convocando-os para reuniões sempre que necessário;

VIII. aprovar projetos alternativos de estágio que preencham os requisitos legais e práticos necessários ao seu desenvolvimento;

IX. coordenar e supervisionar todas as atividades de ESEF(L), na forma deste e da legislação vigente, cumprindo e fazendo cumprir o presente regulamento. 

CAPÍTULO IV
Das atribuições do Professor Orientador

Art. 13.
Ao professor orientador do ESEF(L) compete:

I. estabelecer contato com os locais de realização do estágio (organização concedente) para firmar a concessão do mesmo;

II. orientar o estagiário no planejamento e na execução das atividades de ESEF(L);

III. acompanhar o estagiário no desenvolvimento de suas atividades (na fase de observação e participação, o acompanhamento realiza-se no horário de atendimento acadêmico e nas aulas de preleção);

IV. fazer visitas periódicas aos locais concedentes de estágio;

V. verificar in loco o desempenho do estagiário na fase de direção, quando do procedimento das avaliações;

VI. permanecer à disposição nos horários designados para orientação ao estagiário;

VII. avaliar o desempenho do estagiário, conforme os critérios estabelecidos;

VIII. manter-se em contato com a Coordenação do Estágio para qualquer esclarecimento;

IX. cumprir integralmente as normas estabelecidas neste regulamento.

CAPÍTULO V
Das Atribuições do Estagiário

Art. 14.
Ao estagiário compete:

I. dirigir-se ao local do estágio, de posse da carta de apresentação onde são definidos os detalhes de sua participação com a direção, equipe pedagógica e supervisor, antes de iniciar o ESEF(L);

II. escolher, de conformidade com os critérios e exigências da organização concedente, uma turma, dias e horários para realizar o ESEF(L);

III. cumprir as etapas previstas para a realização das atividades do ESEF(L);

IV. manter um comportamento ético na realização das tarefas;

V. auto-avaliar constantemente seu comportamento e seus procedimentos;

VI. comunicar, com antecedência, sua ausência nas atividades previstas, ao supervisor, bem como, ao professor orientador. Neste caso, a carga horária realizada é revista pelo professor orientador, bem como a alteração no cronograma;
VII. apresentar ao supervisor (professor regente) o planejamento das atividades propostas na fase de Direção, com base no Plano de Ação, observando a seqüência prevista para as atividades;

VIII. participar nos dias e horários estipulados pela Coordenação de Estágio e Professor Orientador das aulas de preleção, orientação e acompanhamento dos estágios, na Universidade, bem como, realizar as tarefas que lhes forem atribuídas pelo Professor Orientador, cuja carga horária faz parte integrante da disciplina, não sendo permitido sua substituição por outra atividade.

IX. comparecer aos locais de estágio com o uniforme completo do Curso de Educação Física e o cartão de identificação da Unipar, sem os quais não é permitida a sua presença para a realização do ESEF(L);

X. planejar suas aulas e entregá-las ao professor orientador para correção e autorização da docência, sem a qual não é validada a carga horária, mesmo estando a ficha de freqüência devidamente assinada e carimbada;

XI. na fase de direção o estagiário não pode ministrar aula com outro estagiário; 

XII. primar pela pontualidade, assiduidade, organização, planejamento, gentileza, ética e higiene pessoal, entre outros atributos indispensáveis ao estagiário;

XIII. cumprir integralmente as normas estabelecidas neste regulamento.
§ 1.º
Em todas as fases e locais há um controle de freqüência e da atuação do estagiário feito conforme os critérios estabelecidos nas fichas e nos relatórios de supervisão das atividades, elaborados e/ou preenchidos conforme modelos pré-estabelecidos.
§ 2.º
Para cada etapa do ESEF(L) o aluno, obrigatoriamente, deve entregar ao professor orientador as fichas, planos e relatórios pertinentes ao estágio nos prazos estipulados, devidamente documentados, para que o professor orientador tenha ciência para autorizar a realização do estágio, pois sem esta autorização, as horas/aulas não são computadas à sua carga horária final.
§ 3.º
Somente após ter planejado e realizado as fases de Observação e Participação é que o estagiário pode iniciar a fase de Direção, com autorização do professor orientador.
§ 4.º
O estagiário não pode retirar seus alunos do local onde está realizando o ESEF(L), sendo que, em caso de necessidade, deve ter a permissão, por escrito, do supervisor (professor regente).
§ 5.º
O material didático-pedagógico a ser utilizado pelo estagiário na realização do seu estágio não é fornecido pela UNIPAR.
§ 6.º
Após conclusão do ESEF(L), o aluno deve entregar um Relatório Final.
CAPÍTULO VI
Da Avaliação e da Promoção


Art. 15.
A avaliação deve considerar os seguintes aspectos, além dos previstos pela Instituição:

I. o desempenho nas atividades teórico-práticas promovidas e/ou solicitadas pelo Coordenador de Estágios;

II. a apresentação de todos os documentos constantes do Relatório Final;
III. a entrega do Relatório Final na data solicitada pela Coordenação Didático-Pedagógica do Curso e Coordenação de Estágio. 
§ 1.º 
Os documentos de que trata o inciso II deste artigo somente são aceitos para efeito de correção pelo professor orientador se estiverem em sua forma original, manuscrito, devidamente preenchidos, carimbados e assinados.

§ 2.º 
A entrega do Relatório Final de que trata o inciso III deste artigo é efetuada até a data limite designada pela Coordenação Didático-Pedagógica do Curso e Coordenação de Estágio, divulgada por edital com antecedência mínima de 7 (sete) dias.
§ 3.º 
Após o prazo estabelecido não mais se recebe a documentação solicitada, nem tampouco admite-se a complementação das mesmas, considerando o acadêmico reprovado na disciplina.
§ 4.º

A falta de qualquer um dos elementos solicitados, conforme os incisos do caput, importa na perda da totalidade da nota do mesmo.
Art. 16.
A correção do Relatório Final é de competência do professor orientador designado para o acadêmico, a quem incumbe analisar e valorar cada uma das atividades desenvolvidas (individuais e coletivas).
Parágrafo único.
Caso seja verificado pelos professores orientadores, Coordenação Didático-Pedagógica do Curso e/ou Coordenação de Estágio, a existência de relatórios copiados no todo ou parcialmente, apontando fraude e/ou cópia de trabalhos, enseja na reprovação do aluno, como medida ética e pedagógica.
Art. 17.
A Coordenação Didático-Pedagógica do Curso e a Coordenação de Estágio estabelecem, para cada disciplina, o critério de avaliação abrangendo as fichas e relatórios entregues e a atuação do estagiário sob os pontos de vista do supervisor (professor regente) e do professor orientador.
Parágrafo único.
Do critério de avaliação de que trata o  caput resulta a composição da média anual do estagiário em cada disciplina integrante do ESEF(L), conforme ficha de avaliação.
Art. 18.
Para ser aprovado em cada disciplina que compõe o ESEF(L) o estagiário deve, obrigatoriamente, obter nota final maior ou igual a 6,0 (seis), considerando o disposto no artigo anterior, e deve cumprir, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária prevista para a realização das atividades do ESEF(L).
Parágrafo único.
O estagiário que não atender o disposto no caput fica reprovado na disciplina, tendo que cursá-la novamente no período letivo subseqüente.
Art. 19.
As horas destinadas para as atividades na fase de participação e direção (in loco) o estagiário pode optar em cumprir com Projetos Interdisciplinares na razão de 70% (setenta por cento) da carga horária prevista.
§ 1.º
Além dos Projetos Interdisciplinares já desenvolvidos pela escola, o estagiário pode elaborar o(s) projeto(s) em consonância com a direção, equipe pedagógica, professores e professor orientador. Depois de cumprida esta etapa, o projeto deve ter aprovação do professor orientador e Coordenador de Estágio.
§ 2.º
O acadêmico não pode ministrar o mesmo conteúdo em mais de um local. Exemplo: Projeto Interdisciplinar “FESTA JUNINA”, não pode executá-lo novamente em outra escola.
§ 3.º
A carga horária para JOGOS INTERCLASSE não pode ultrapassar a 20% (vinte por cento) da carga horária prevista para Projetos Interdisciplinares na fase em que estiver realizando o ESEF(L).
§ 4.º
Os Projetos devem ser entregues com antecedência ao professor orientador para correção e autorização em conjunto com a Coordenação de Estágio. Somente após autorização o acadêmico pode executar o Projeto, não sendo aceito a inclusão de nomes de acadêmicos que não constarem no projeto quando da entrega para aprovação e liberação do professor orientador.
Art. 20.
O acadêmico que discordar da avaliação do Relatório Final, pode pedir revisão da referida avaliação, em requerimento fundamentado, sob pena de indeferimento, a ser protocolizado junto à Secretaria Acadêmica, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da publicação das notas.

§ 1.º
A revisão é efetuada por banca, composta por três professores nomeados pela Coordenação de Estágio.
§ 2.º
Da decisão da banca revisora não cabe recurso.

CAPÍTULO VII

Das disposições finais


Art. 21.
Os casos omissos são resolvidos pela Coordenação Didático-Pedagógica do Curso e Coordenação de Estágio, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.

Art. 22.
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo da Resolução CONSEPE n.º 124/2007.
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